
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Instalação de Placa Indicativa 
na Rua Cremilda Batista Freitas no Bairro Santa Lúcia, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo atender à demanda dos moradores e 
frequentadores da Rua Cremilda Batista Freitas, localizada na esquina com a 
Avenida Nossa Senhora da Penha, lateral da Viplast, no Bairro Santa Lúcia, 
quanto à necessidade de identificação adequada do logradouro público. 

Atualmente, a via não dispõe de placa indicativa, o que tem gerado diversos 
transtornos, especialmente no recebimento de correspondências, encomendas 
e serviços de entrega, dificultando a localização correta de residências e 
estabelecimentos comerciais. A ausência de identificação também prejudica a 
orientação de visitantes e a atuação de serviços públicos de emergência, 
impactando a segurança e a comodidade da população local. 
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A instalação da placa indicativa contribuirá para a melhoria da sinalização 
urbana, facilitando a localização de endereços, promovendo a organização do 
espaço público e garantindo igualdade de condições para todos os moradores e 
comerciantes da rua. 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Público a adoção das providências 
necessárias para a instalação da placa indicativa na Rua Cremilda Batista Freitas, 
com a maior brevidade possível, garantindo a adequada identificação do 
logradouro e a melhoria da infraestrutura urbana da região. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 2 de março de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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